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REQUERIMENTO nº 30 de 2025 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 

 

"Requer a conclusão do muro na área ampliada do Cemitério 

Municipal, na Rua Altina Malaquias, visando a segurança do local, 

bem como preservar o respeito e a dignidade do espaço destinado ao 

descanso eterno de nossos entes queridos.” 

 

Venho, respeitosamente, perante Vossa Excelência e demais pares desta Casa Legislativa, 

requerer nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal e à 

Secretaria competente (Secretaria de Obras), solicitando a conclusão do muro na área ampliada do 

Cemitério Municipal, especificamente na parte que se encontra desprotegida na Rua Altina 

Malaquias.  

 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de garantir a segurança e a integridade 

do Cemitério Municipal, bem como preservar o respeito e a dignidade dos espaços destinados ao 

descanso eterno de nossos entes queridos. A ausência de muro na referida área expõe o local a 

possíveis invasões, depredações e acessos indevidos, colocando em risco a integridade dos túmulos 

e, consequentemente, resguardando os corpos de seus entes queridos. 

 

Além disso, a conclusão do muro é essencial para evitar problemas futuros, como 

acidentes envolvendo pedestres ou veículos, uma vez que a falta de contenção pode gerar riscos à 

população que circula pela Rua Altina Malaquias. A conclusão dessa obra também reforçará o 

compromisso do município com a manutenção e valorização dos espaços públicos, especialmente 

aqueles de caráter sensível como o Cemitério Municipal.  

 

Diante do exposto, solicito que o Poder Executivo inclua no cronograma de obras a 

conclusão do muro do Cemitério Municipal, garantindo a proteção adequada da área ampliada e 

atendendo às demandas da comunidade. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Sala das Sessões, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2025. 
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